
§'§?,4#il §Á pÂftÂísÂ
pâ§r§íriJtrA M uN, (íPÂ{" ü# Á§5 {"'}X(Âü

I -i,:

W:W
;::ffi

:::::>-.,--

,4ffi

SETOR DE CONTRATAÇAO

DISPENSA NO DVOOO3 412025
PROCESSO ADIVIINISTRATIVO NO 25121 6DVOOO34

CONTRATO No: 0016412025-SDC

TERTMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIVI A
PREFEITURA IVUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E INGRIDY
tAslvtN/ stLVA BORGES, PARA EXECUÇÃO DE
sERVtÇO CONFORTVE DtSCRilVtNADO NESTE
INSTRUIVENTO NA FORÍ\4A ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura lVunicipal de Assunção - Rua Tereza
Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo PreÍeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente
e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF nn

089.277 .044-95, Carteira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado INGRIDY lAStVlÍV SILVA BORGES - R IRENE BEZERRA
DUARTE, 156 - IVAN BEZERRA - PARELHAS - RN, CNPJ no 51.478.41710001-03, neste ato
representado por lngridy lasmim Silva Borges, Brasileira, Solteira, Empresária, residente e
domiciliado na Rua lrene Bezerra Duarte, 156, lvan Bezerra - Parelhas - RN, CPF no 121.121.264-
58, Carteira de ldentidade no 003454623 SSPDS-RN, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n' DV0003412025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DV 0003412025 - 04, de 29 de
Dezembro de 2025, tem por objeto: Contratação de empresa do ramo para prestar o serviço na
locação de equipamentos de estrutura de festa: Palco, som, Gerador e banheiros químicos serem
instaladas em via pública, no dia 3111212025, dentro da programação alusiva a festa de (Réveillon)
virada de ano 2025 para 2026 do municÍpio de Assunção-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" DV0003412025 e instruçóes do Contratante, documentos esses queficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 26.500,00 (VINTE E SEIS ÍVlL E

QUTNHENTOS REATS).
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
coDrco DrscRrMrNAÇÃo
1 Sonorizaçáo'. mesa 32 canais digitais 01.

processador r24 digilal 01. equalizador 1/3 de
oitava 01. dual compressor 01. cd player 01. md
rack insert: 12. canais de gates 12. Canal de
compressores 01. equalizador 113 de oitava 03.
processadores de efeito digital sistema linearray
08. kit caixa de alta 08. caixas de sub grave 06.
Amplificadores cabeamento completo monitor de
palco 01.mix 32 digital 02.processadores digitals
01 . Equalizador 113 de oitava 01 . dual
compressor insert monitor: 08. Canais de gate 08.
canals de compressor 06. Equalizador de 1i3 de
oitava 02, Processadores de efeito digital monitor
palco: 01. sidefill por lado, com no mínimo 03 vias
de frequência 10. lVonitores com duas vias de
frequência 01. side drums com woofer back line:
contra baixo: 01. t\4odulo 800 com caixas 04
íalantes de 12 e caixa de 15 guitarras:
0l.amplificador '1 900 01.set monitor microfones:
10. lVicrofones s.in 58 04. N/icrofones sm57 02.
lVicrofones s.in modelo beta 03. l\rlicrofones s.in
81 01. kit para bateria 03 tons e 01 bumbo 01.
l\rlicrofones sem fio 06. l\rlicrofones diversos: 20.
pedais 10.garras 15.direct box.

2 Locação de palco: com base reforçada, em ferro
galvanizado medida mÍnima 12x9m, com queda
de duas 5 águas, com estrutura de grid Box truss
(alumínio) q-30 e q50, p6 direito mínimo de 8,0
in de altura, com fly pra o som tambGm estrutura
de grid box truss (alumínio) q-30, com lona night
and day, anti-chamas, em perfeita condic6es,
limpa, isenta de poeira, graxas e outros resÍduos,
antiÍungos e raios uv, a tablado do palco deveÍa
ser em estrutura metálica na chapa de no mínima
16" galvanizada com no mÍnimo 1,80 mts de
altura, e com piso em bloco compensado de no
mínimo 20", com uma escada de acesso.

3 LOCAÇÃO DE 10 (dez) Banheiros químico
STANDARD portátil, móvel, de estrutura rígida,
estabilidade estrutural, superfÍcio lisa, piso
antiderrapante, com assento e mictório com
tratamento quÍmico, porta objctos, suportes e
papel higiênico (06 rolos por banheiro por dia de
utilização). Especificações Técnicas: Categoria:
Standard; [/aterial: Polietileno de alta densidade.
Placas lndicadoras: lVasculino / Feminino.
Dispositivo de segurança na porta com trinco
indicação livre (aberto) e ocupado (fechado).
lVedidas: Altura aproximada: 2,20 metros.
Largura aproximada: 1,10 metros. Profundidade
aproximada: 1,10 metros. Peso aproximado: 80
kg. Capacidade do reservatório mÍnima: 210

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL
DtARtA 1 10.000,00 10.000,00

DIARIA 1 10.000,00 10.000,00

DIARIA '1 3.500,00 3.500,00
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
litros. A empresa será responsável pela retirada
dos efluentes e higienização dos banhciros
químicos. OBs: 05 masculinos e 05 femininos.
Com identificação externa, através de adesivos
como [Vlasculino e Feminino.

4 LOCAÇÃO DE 01 cRUPO GERADOR de encrgia
móvel, com capacidade mínima de 180 KVA,
tensão de 38O1220v, 60 Hz, equipado com motor
diesel compatível e quadro de comando manual,
montado em contêiner especial silenciado para
diminuição de ruídos e proteção contra chuva e
intempéries, por um perÍodo de 12horas,
combustível (incluso), aterramento para proteção
composto de 01 (uma) haste de cobre, grade de
isolamento, extintores de incêndio e proÍissional
técnico responsável pela operacionalização in
loco.

1 3.000,00 3.000,00

Total: 26.500,00

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 1611212025.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: lndice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimr: de um ano será contado a parlir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tcrmo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria
do fato imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 1 24 a 136, da Lei 14.133121.

CLAUSULA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA:2O70-SECRETARIA DE CULTURA, ESPOT. EVENTOS E LAZER;
CLASSI FICAÇÃO DE DESPESA:
2070.13.392.0400.2046 _ I\4ANUT. DAS FEST.COMEIV. OFIC. E EVENTOS POPULARES;

DIARIA
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
ELEIMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.OO.OOOUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA;
FONTE RECURSO:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos.

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem corno as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLAUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 2 (dois) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 2810212026, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1'14, da Lei
14.133121, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
serviço contínuo.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalizaçáo e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - [Vanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
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sEToR DE coNTRAraÇÃo
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante'
g - lVanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

CLAUSULA DÉC|MA - DA ALTERAçÃO E EXTrNçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiçóes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.'133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressoes
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando veriÍicado o cumprimento das exigências de carátertécnico, até í5 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será
emitido e assinatura pelas parles, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - adverlência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. '155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 4o do referido Art. 156, Í - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier afazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte formula: EÀ/ = N x VP x l, onde: E[Vl = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) =
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice
estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitaÇão expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6n, da Lei í 3.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
13.709118, com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de
responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteçáo de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na Íorma da
LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEIVUNHAS

-cfozo lu*t coS áo '71 ru
c?F. ogl,b>ti, za\-\Z

a3' 't633 aotl

Assunção - PB, 29 de Dezembro de 2025

PELO CONTRATANTE

W EDE VEIRA VlLAR
PreÍeito
o89.277.044-95

PELO CONTRATADO
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INGRIDY IASMIM SILVA BORGES
INGRIDY IASÍMIN/ SILVA BORGES
121.121 .264-58


